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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.621 DE 29 DE SETEMBRO DE2021

Institui um dia no mês de setembro “Dia Mundial da Limpeza”, no Calendário Oficial da Cidade, e o mês de setembro destinado a realização de ações de prevenção, conscientização e preservação do meio ambiente  no Município de Araxá . 


           A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wagner Cruz, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. “1º Fica instituído o mês de setembro”, no Município de Araxá, a ser referenciado, anualmente, com o objetivo de se desenvolver ações de educação, sensibilização, conscientização, mobilização social, cidadania e cuidado com o meio ambiente 
 

Art. 2º As campanhas e mobilizações  poderão  ser desenvolvidas em parceria com o instituições públicas e ou privadas  no âmbito das unidades públicas de educação, de saúde e da assistência social da rede municipal durante o mês de setembro  e poderão ser desenvolvidas ações, destinadas à população, com os seguintes objetivos:

I. Crescimento da Reciclagem de resíduos em Araxá;
II. Melhoria de renda e condições de trabalho dos catadores e instituições de Recicláveis;
III. Formação e treinamento de líderes e voluntários;
IV. Educação Ambiental;
V. Mobilização da sociedade, ação para cumprimento dos – Objetivos de     Desenvolvimento Sustentável;
VI. Apoio dos projetos de lei que visam a implementação de postos de coleta para recebimento de resíduos recicláveis e encaminhamento para cooperativas de catadores e outros.
VII. Divulgação de pontos de recebimento de resíduos já implementados nas cidades;

VIII. Mapeamento de pontos viciados de lixo;
IX. Mutirão de limpeza e ou individual seguindo os protocolos de segurança sanitária vigente.

 
Art. 3° - A programação do município no mês de setembro priorizará a realização de atividades relacionadas aos objetivos elencados no artigo segundo.

 
Art. 4° - O “Dia Mundial da Limpeza, no mês de Setembro” passará a fazer parte do calendário Oficial de Eventos do Município Araxá.

 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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